
Aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à RÁDIO 
CULTURA DE ASSIS LTDA. para 
executar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na 
cidade de Assis, Estado de São 
Paulo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria do Ministério das Comunicações nº 449 de 13 de 

outubro de 2011, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 

28 de setembro de 2009, a permissão outorgada à Rádio 

Cultura de Assis Ltda. para executar, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada na cidade de Assis, Estado de São Paulo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações de permissões outorgadas 
às entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria nQ 302, de Iº- de agosto de 2011 - Rádio Vale Feliz Ltda., no 
município de Feliz - RS; 

2 - Portaria nQ 303, de 1 Q de agosto de 2011 - Rádio Pranchita FM Ltda., no 
município de Pranchita - PR; 

3 - Portaria nº- 305, de Iº- de agosto de 2011 - Paranã FM Ltda., no município de 
São José de Ribamar - MA; 

4 - Portaria nQ 306, de 1 Q de agosto de 2011 - Rádio FM Corumbá Ltda., no 
município de Pires do Rio - GO; 

5 - Portaria nQ 358, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Guaratinguetá FM Stéreo 
Ltda., no município de Guaratinguetá - SP; 

6 - Portaria nQ 365, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Intercontinental Ltda., no 
município de Curitiba - PR; 

7 - Portaria nº- 366, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Sete Colinas de Uberaba 
Ltda., no município de Uberaba - MG; 

8 - Portaria nQ 367, de 17 de agosto de 2011 - Rede Gerais de Comunicação 
Ltda., no município de Coromandel- MG; 

9 - Portaria nº- 368, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Almenara Stéreo FM Ltda., 
no município de Almenara - MG; 

10 - Portaria nQ 369, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Onda Verde FM de 
Aimorés Ltda., no município de Aimorés - MG; 

11 - Portaria nQ 370, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Cultura de Astorga S/C 
Ltda., no município de Astorga - PR; 
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12 - Portaria nº- 372, de 17 de agosto de 2011 - Paiaiá Comunicação Ltda., no 
município de Saúde - BA; 

13 - Portaria nº- 373, de 17 de agosto de 2011 - Cacimba Comunicações Ltda., no 
município de Lages - SC; 

14 - Portaria nº- 374, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Araguaia Ltda., em Brasília 
-DF; 

15 - Portaria nº- 403, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Paraguaçu Paulista FM 
Ltda., no município de Paraguaçu Paulista - SP; 

16 - Portaria nº- 404, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Sudoeste FM Ltda., no 
município de São Pedro da Aldeia - RJ; 

17 - Portaria nº- 405, de 12 de setembro de 2011 - Sociedade Rádio Alvorada 
Ltda., no município de Belo Horizonte - MG; 

18 - Portaria nº- 406, de 12 de setembro de 2011 - Sociedade Rádio Emboabas de 
Minas Gerais Ltda., no município de São João Del Rei - MG; 

19 - Portaria nº- 408, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Atlântida FM de Caxias 
do Sul Ltda., no município de Caxias do Sul - RS; 

20 - Portaria nº- 410, de 12 de setembro de 2011 - Planalto FM Stéreo Som S/A, 
no município de Diadema - SP; 

21 - Portaria nº- 411, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Vizinhança FM Ltda., no 
município de Dois Vizinhos - PR; 

22 - Portaria nº- 412, de 12 de setembro de 2011 - DBC Comunicações S/C Ltda., 
no município de Ibaté - SP; 

23 - Portaria nº- 413, de 12 de setembro de 2011 - Rede Central de Comunicação 
Ltda., no município do Rio de Janeiro - RJ; 

24 - Portaria nº- 415, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Cultura de Marialva 
Ltda., no município de Marialva - PR; 

25 - Portaria nº- 416, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Mundo Novo FM Ltda., 
no município de Mundo Novo - MS; 

26 - Portaria nº- 435, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Pantera Ltda., no 
município de Canoinhas - SC; 

27 - Portaria nº- 436, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Divinópolis Ltda., no 
município de Divinópolis - MG; 

28 - Portaria nº- 437, de 13 de outubro de 2011 - FM Melody de Ribeirão Preto 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

29 - Portaria nº- 438, de 13 de outubro de 2011 - Scala FM Stéreo de Curitiba 
Ltda., no município de Comélio Procópio - PR; 

30 - Portaria nº- 441, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Aliança Igarapava Ltda. -
ME, no município de Igarapava - SP; 

31 - Portaria nº- 442, de 13 de outubro de 2011 - Fundação Educativa Nordeste, 
no município de Soledade - RS; 
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32 - Portaria nº- 445, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Sombrio FM Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

33 - Portaria nQ 446, de 13 de outubro de 2011 - Rádio União da Franca Ltda., no 
município de Franca - SP; 

34 - Portaria nQ 447, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Cidade Bastos Ltda., no 
município de Bastos - SP; 

35 - Portaria nQ 448, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Fraternidade Ltda., no 
município de Araras - SP; 

36 - Portaria nQ 449, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Cultura de Assis Ltda., no 
município de Assis - SP; 

37 - Portaria nQ 450, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Caioba Ltda., no município 
de Curitiba - PR; 

38 - Portaria nQ 451, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Estação FM Ltda., no 
município de Carlos Barbosa - RS; e 

39 - Portaria nQ 482, de 28 de outubro de 2011 - Rádio FM 90 Ltda., no município 
de Salto - SP. 

Brasília, 9 de abri 1 de 2013. 
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EM nº. 846/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à aprecIaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.003778/2009, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à RÁDIO 
CULTURA DE ASSIS L TDA. para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Assis, Estado de São Paulo, pelo 
prazo de dez anos, a partir de 28 de setembro de 2009. 

2. A outorga foi deferida à RÁDIO CULTURA DE ASSIS LTDA.; pela Portaria nº 
1.359, de 26 de dezembro de 1978, publicada no Diário Oficial da União de 3 de janeiro de 1979, e 
renovada pela Portaria nº 367, de 5 de junho de 2001, publicada no Diário Oficial da União de 15 de 
agosto de 2001, referendada pelo Decreto Legislativo nº 1.006, de 2004, publicado no Diário 
Oficial da União de 18 de novembro de 2004. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nº 88.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3º, da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA Nl! 449 , DE 13 DE OUTUBRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso II, do Decreto 
nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n2 

53000.003778/2009, RESOLVE: 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 28 de setembro de 2009, a permissão outorgada à RÁDIO CULTURA DE 
ASSIS LTDA., pela Portaria n2 1.359, de 26 de dezembro de 1978, publicada no Diário Oficial da União 
de 3 de janeiro de 1979, e renovada pela Portaria n2 367, de 5 de juIlho de 2001, publicada no Diário 
Oficial da União de 15 de agosto de 2001, referendada pelo Decreto Legislativo n2 1.006, de 2004, 
publicado no Diário Oficial da União de 18 de novembro de 2004, para executar, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Assis, 
Estado de São Paulo. 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

\'\ ~ \",...A-
PAULO BERNARDO SIL 

Ministro de Estado das Comunicações 

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática, em decisão terminativa)
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